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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1135                                          Jardim Alegre, Quarta-Feira,  04 de Março de 2020 

LEI Nº 2163/2020 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
L E I  

 
 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 242.818,15 (Duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e dezoito 
reais e quinze centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO   

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO  

08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação Asfáltica e Recap.  

465 – 4.4.90.51.00.00 – 000 Obras e Instalações 242.818,15 

 TOTAL: 242.818,15 

 TOTAL GERAL: 242.818,15 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1000 Recursos Livres 242.818,15 

 TOTAL: 242.818,15 

 TOTAL GERAL: 242.818,15 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatro dias do mês de Março de dois mil e vinte (04/03/2020). 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/03/2020 às 20:41:08
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1135                                          Jardim Alegre, Quarta-Feira,  04 de Março de 2020 

LEI Nº 2164/2020 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
L E I  

 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

16 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   

16.001 PROCURADORIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL  

16.001.02.062.0002.2003 Manutenção da Assessoria Jurídica  

657 – 4.6.90.91.00.00 – 000 Sentenças Judiciais 105.000,00 

 TOTAL: 105.000,00 

 TOTAL GERAL: 105.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1000 Recursos Livres 95.000,00 

 TOTAL: 95.000,00 

 
II – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

16 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

16.001 PROCURADORIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL  

16.001.02.062.0002.2003 Manutenção da Assessoria Jurídica  

649 – 3.2.90.91.00.00 – 000 Sentenças Judiciais 10.000,00 

 TOTAL: 10.000,00 

 TOTAL GERAL: 105.000,00 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatro dias do mês de Março de dois mil e vinte (04/03/2020). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1135                                          Jardim Alegre, Quarta-Feira,  04 de Março de 2020 

LEI Nº 2165/2020 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

L E I  
 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 135.400,00 (Cento e trinta e cinco mil e quatrocentos reais) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2260 Aterro Sanitário/Gerenciamento de resíduos sólidos  

610 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 135.400,00 

 TOTAL: 135.400,00 

 TOTAL GERAL: 135.400,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
II – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.007 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  

03.007.04.122.0004.2009 Manutenção das Atividades de Serviços Gerais  

118 – 3.3.90.30.00.00 – 000 Material de Consumo 30.400,00 

 TOTAL: 30.400,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2260 Aterro Sanitário/Gerenciamento de resíduos sólidos  

611 – 4.4.90.51.00.00 – 000 Obras e Instalações 95.000,00 

612 – 4.4.90.61.00.00 – 000 Aquisição de Imóveis 10.000,00 

 TOTAL: 105.00,00 

 TOTAL GERAL: 135.400,00 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatro dias do mês de Março de dois mil e vinte (04/03/2020). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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4 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1135                                          Jardim Alegre, Quarta-Feira,  04 de Março de 2020 

LEI Nº 2166/2020 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
L E I  

 
 

  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Especial no orçamento 

do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 31.071,95 (Trinta e um mil, setenta e um reais e noventa e cinco 
centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2260 Aterro Sanitário/Gerenciamento de resíduos sólidos  

 3.3.90.39.00.00 – 802 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 31.071,95 

 TOTAL: 31.071,95 

 TOTAL GERAL: 31.071,95 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
II – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

802 SANEPAR - CONTRATO PROG. PREST. SERV.  ABAST. AGUA E 
ESGOTO 

31.071,95 

 TOTAL: 31.071,95 

 TOTAL GERAL: 31.071,95 

 
 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatro dias do mês de Março de dois mil e vinte (04/03/2020). 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1135                                          Jardim Alegre, Quarta-Feira,  04 de Março de 2020 

LEI Nº 2167/2020 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 

sanciono a seguinte: 
 

L E I  
 

 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Especial no orçamento 

do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

06.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.361.0017.2019 Manutenção do Ensino Fundamental  

 3.3.90.39.00.00 – 3102 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

 3.3.90.30.00.00 – 3102 Material de Consumo 55.000,00 

 TOTAL: 95.000,00 

 TOTAL GERAL: 95.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
II – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

102 Fundeb 40 % 95.000,00 

 TOTAL: 95.000,00 

 TOTAL GERAL: 95.000,00 

 
 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatro dias do mês de Março de dois mil e vinte (04/03/2020). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/03/2020 às 20:41:08
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6 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1135                                          Jardim Alegre, Quarta-Feira,  04 de Março de 2020 

LEI Nº 2168/2020 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
L E I  

 
 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Especial no orçamento 

do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 365.755,26 (Trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e 
cinco reais e vinte e seis centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO   

08.001 DIVISÃO DE OBRAS  

08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação Asfáltica e Recap.  

4.4.90.51.00.00 – 896 Obras e Instalações 365.755,26 

 TOTAL: 365.755,26 

 TOTAL GERAL: 365.755,26 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

896 PAVIMENTAÇÃO DE PEDRAS POLIÉDRICAS – CONTRATO 
882052/2018/MCIDADES/CAIXA 

73.183,83 

 TOTAL: 73.183,83 

 
II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00 – 896 Outras Transferências de Convênios da Uniao – Principal 292.571,43 

 TOTAL: 292.571,43 

 TOTAL GERAL: 365.755,26 

 
 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatro dias do mês de Março de dois mil e vinte (04/03/2020). 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/03/2020 às 20:41:08
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2020 - PMJA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 
PROCESSO ADM. Nº 005/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS, BEM COMO, COMPUTADORES, IMPRESSORA, TABLETS E DEMAIS SUPRIMENTOS 
DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, a empresa:  
 
RODTEC EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

09.626.863/0001-43, com sede na Rua Dinorah da Conceição Braga, nº29, na cidade de Mogi das Cruzes, São Paulo, CEP: 08.820-
490, neste ato representada pelo Senhor Rodrigo Pereira de Souza, portador da Cédula de Identidade, RG nº 45.596.777-5 SSP PR 

e inscrito  no CPF/MF nº 322.731.338-39, residente e domiciliado a Rua Maria do Nascimento Boz Vidal nº 1746, Vila Suissa, na 
cidade de Mogi das Cruzes São Paulo, CEP: 08.810-100, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 39  
Valor Total do Lote: 1.100,00 (um mil e cem reais). 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Licença Antivírus Pacote com 5 estações + 1 File 
Server Igual ou superior a Kaspersky Small Office 
Security 7 com as seguintes características. -
Proteção em Tempo Real defenda contra anti 
vírus novos e emergentes, spyware e outros -
Proteção para internet e internet Banking -
Proteção para web cam -Anti banner - para PC -
Criptografia de dados - para computadores e 
servidores -Notificação de segurança de WI-FI -
Escaneamento automatico de mídias removíveis. 
Licença para dois anos. 

Office 
Kaspersky 
Small Office 

Un 2 R$ 550,00 R$ 1.100,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Materiais de processamento de dados, 
bem como, computadores, impressora, tablets e demais suprimentos destinados aos departamentos desta municipalidade, 

de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Eletrônico nº 005/2020 e 
Processo Administrativo nº 005/2020, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

                Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
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Data da assinatura: 04/03/2020 às 20:41:08

                             7 / 32



8 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Município de Jardim Alegre, mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras, os quais 
deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias 

durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
                 A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
 5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, quando possível, 
às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
 5.2 – A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
de recebimento da Nota de Autorização da Despesa pelo fornecedor em seu email, expedida pela Divisão de Compras, entregues 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS E PRODUTOS. 
 
 5.3 – O produto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 

definidos no item 5.5 abaixo. 
 

                 5.4 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
                6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 

e serão fixos e reajustáveis. 
 

                6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
 

                6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

                 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição e reajuste, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem como 
§ 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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                 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
                 7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem como 

§ 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

 
                  7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para a 
alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
                   8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização 
do Sistema de Registro de Preços. 

 
                 8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

                 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do produto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais. 
 
                 9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o 

fornecimento dos produtos contratados; 
 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 

conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da presente 

ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 

vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo 
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente contrato; 
 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
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g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 

 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 

seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 

contaminação, condenado por autoridade sanitária; 
 
a) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 

b) Prestar durante todo o contrato os serviços e a entrega dos produtos nos exatos termos e especificações 
técnicas definidos no termo de referência do edital de licitação, bem como de sua proposta. 

 
c) Deverá garantir durante todo o período do contrato o fornecimento de serviços e produtos que se obrigou a 

fornecer em quantidades, forma e prazos assinalados pela Administração Pública. 
 

d) Tem ciência a empresa que não serão aceitas as entregas parciais dos produtos solicitados, nem a entrega 
apresentando especificações diversas do edital de licitação. 

 
e) Tem o dever de informar adequadamente e manter atualizado pela Administração todos os endereços e telefone 

para contato. 
 

f) A licitante tem ciência de que as solicitações de entrega e/ou de início dos serviços serão encaminhadas ao 
email informado para a apresentação das propostas, bem como todas as demais notificações relativas ao 
processo. 

 
g) Quando solicitar qualquer pedido de reajuste de preços fundado em fato imprevisível a licitante deverá fazer 

prova suficiente de que houve causa para o referido aumento, sob pena de indeferimento do pedido. 
 

h) Tem ciência que constituem motivos para rescisão unilateral do contrato e aplicação de penalidades as 
hipóteses previstas pelo art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n. 8.666/93, bem como o art. 7º da Lei n. 10.520/02, 
os quais integram o presente contrato. 

 
II – Do Contratante: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 

prazos determinados; 
 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta 
Ata e na Nota de Autorização da Despesa; 

 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 
 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 
 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

              11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
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Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 
 11.2 - A responsável pela fiscalização do contrato será a Sra. Neni Aparecida Caroba Canterteze, Diretora Municipal 

de Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

             12.2 – O fornecedor terá o seu contrato RESCINDIDO unilateralmente pelo Município, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, caso verificados os motivos do art. 78, incisos I à XII, da Lei n. 8.666/93, bem como ocorrer a hipótese do art. 7º da 
Lei n. 10.520/02, sem prejuízo da apuração das penalidades cabíveis 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
13.1 – Assegurada a defesa prévia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de multa à Contratada: 

 
a) multa de mora, a qual incidirá mensalmente no percentual de 1% (um por cento), por atraso injustificado 

na entrega do produto, no início da execução dos serviços ou no andamento dos serviços, a contar da 
data que a contratada foi notificada do atraso pelo Município até eventual rescião unilateral do contrato 
por culpa da contratada. 

b) multa de 10% do valor dos itens vencidos pela contratada, em caso de rescisão unilateral do contrato, 
uma vez verificados os motivos do art. 78, incisos I à XII, da Lei n. 8.666/93, bem como ocorrer a 
hipótese do art. 7º da Lei n. 10.520/02 
 

13.2 - A aplicação das penalidades de multa previstas nas alíneas a) e b) do item anterior serão cobradas 
cumulativamente se ambas forem aplicadas. 

 
13.3 - A multa poderá descontada do valor de eventual garantia prestada e dos pagamentos devidos pela 

Administração, ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente, acrescida de juros e correção monetária em todos os casos. 
 
13.4 - A multa não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar à Administração. 
 
13.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 

 
13.6 - Poderá também ser aplicada a penalidade do art. 7º da Lei n. 10.520/02, em caso de quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficando impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 
da Lei n. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato. 

 
13.7 - Para a aplicação de penalidades, será facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de 

licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 87, §2º, da Lei n. 8.666/93, a contar da assinatura do aviso de recebimento 
da correspondência encaminhado ao endereço constante da proposta da contrada. 

 
13.8 - Para a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderá ser concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos, nos termos do art. 87, §3º, da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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14.1 - Os licitantes são obrigados a apresentar propostas de preços compatíveis com o mercado, ainda que o 
preço estimado pela Administração constante em edital seja superior ao praticado. 

 
14.2 - Fica expressamente vedada qualquer conduta praticada pelos licitantes com o fim de combinar entre si a 

divisão de itens, ou afastar potenciais licitantes com o fim de frustar a competitividade do certame. 
 
14.3 - Em observância aos itens anteriores, a contratada declarará sobre as penas da lei que os preços oferecidos 

são compatíveis com o mercado e que não ajustarem entre si qualquer expediente para frustar a competitivade do certame. 
 
14.4 - Em caso de qualquer suspeita de combinação, ajuste ou qualquer outro expediente com o fim de frustar ou 

fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório ficará rescindido o contrato sem direito à qualquer indenização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

                 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

                16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

                 16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de 
Registro de Preços. 

 
                 16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 

Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

                 16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em 

contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

                  16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 
                 16.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 

seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

                 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 

Jardim Alegre-PR, 28 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 

José Roberto Furlan  RODTEC EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA EIRELI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Rodrigo Pereira de Souza  

Contratada 
Testemunhas:  

 
 

 

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2020 - PMJA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 
PROCESSO ADM. Nº 005/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS, BEM COMO, COMPUTADORES, IMPRESSORA, TABLETS E DEMAIS SUPRIMENTOS 
DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, a empresa:  
 
 
7DATA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

29.846.708/0001-40, com sede na Avenida Jeronimo Monteiro nº 240, conjunto 705, Bairro centro, na cidade de Vitoria Espirito Santo, 
CEP: 29.010-900, neste ato representada pelo Senhor Milton Caputo Junior, portador da Cédula de Identidade, RG nº 23.686.692-

8 SSP PR e inscrito no CPF/MF nº 173.730.298-50, residente e domiciliado a Rua Trajano Reis nº 40, Apto 31, bairro São Francisco, 
na cidade de Curitiba – Paraná, CEP: 85.510-220, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 84  
Valor Total do Lote: 13.900,00 (treze mil e novecentos reais). 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Servidor igual ou superior ao DELL 
PowerEdge R230 A20 E3-1220v6 8Gb 
2x1Tb, com controladora, com as 
configurações 
iguais ou superiores: 
Processador: Processador Intel® Xeon® 
E3-1220 v6 de 
3 GHz, cache de 8 Mb, 4 núcleos/4 
segmentos, turbo 
(72 W) 
Raid: Raid 1, controlador incorporado 
H330/H730 para 
Sas/Sata 
Memória: Udimm de 8GB, 2400 Mt/s, Ecc, 
Bcc 
Disco rígido (Hd): 2x 1TB 7,2K Rpm Sata 
6Gbps 3,5in 
Discos Rígidos Cabeados 
Trusted platform module (Tpm): Não 
possui 
Drive óptico: Dvd Rom, Sata, Interno 
Trilhos para rack: Trilhos elásticos de 2/4 
hastes 
Bezel: Tampa frontal padrão de 1 U da 
Emc 
Adicional placas de rede: Lom On-Board 
de 1GBE Dual 

Dell Servidor 
Poweredge 
R240 

Un 1 R$ 13.900,00 R$ 13.900,00 
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Port 
Gerenciamento de sistemas integrados: 
IDRAC8, 
Express, Controladora de Acesso Remoto 
Integrado 
Bios e ajustes de configuração avançado 
de sistema: 
Configuração de Bios de economia de 
energia 
Cabo de força: Cabo de alimentação, C13, 
BR14136. 
1,8 metros, 250 V, 10 A 
Fonte de alimentação: Fonte de 
alimentação única 
cabeada de 250W 
Dimensões: Altura: 4,3 cm, Largura: 43 
cm, 
Profundidade: 49,5 cm 
 
Sistema Operacional: Sem Sistema 
 
Alimentação: cabo de força padrão NBR 
14136 ou adaptador compatível.). 
Voltagem:110v - Garantia mínima de 1 
(um) ano. 
 
 

Valor Total do Fornecedor R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais). 

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Materiais de processamento de dados, 
bem como, computadores, impressora, tablets e demais suprimentos destinados aos departamentos desta municipalidade, 

de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Eletrônico nº 005/2020 e 
Processo Administrativo nº 005/2020, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

                Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do 
Município de Jardim Alegre, mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras, os quais 
deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias 

durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
                 A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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 5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, quando possível, 
às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
 5.2 – A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
de recebimento da Nota de Autorização da Despesa pelo fornecedor em seu email, expedida pela Divisão de Compras, entregues 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS E PRODUTOS. 
 
 5.3 – O produto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 

definidos no item 5.5 abaixo. 
 

                 5.4 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
                6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 

e serão fixos e reajustáveis. 
 

                6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
 

                6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

                 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição e reajuste, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem como 
§ 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 
                 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
                 7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem como 

§ 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

 
                  7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para a 
alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 
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no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
                   8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização 
do Sistema de Registro de Preços. 

 
                 8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

                 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do produto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais. 
 
                 9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o 

fornecimento dos produtos contratados; 
 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 

conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da presente 

ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 

vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo 
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente contrato; 
 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 

 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 

 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 

seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 

contaminação, condenado por autoridade sanitária; 
 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 

j) Prestar durante todo o contrato os serviços e a entrega dos produtos nos exatos termos e especificações 
técnicas definidos no termo de referência do edital de licitação, bem como de sua proposta. 
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k) Deverá garantir durante todo o período do contrato o fornecimento de serviços e produtos que se obrigou a 

fornecer em quantidades, forma e prazos assinalados pela Administração Pública. 
 

l) Tem ciência a empresa que não serão aceitas as entregas parciais dos produtos solicitados, nem a entrega 
apresentando especificações diversas do edital de licitação. 

 
m) Tem o dever de informar adequadamente e manter atualizado pela Administração todos os endereços e telefone 

para contato. 
 

n) A licitante tem ciência de que as solicitações de entrega e/ou de início dos serviços serão encaminhadas ao 
email informado para a apresentação das propostas, bem como todas as demais notificações relativas ao 
processo. 

 
o) Quando solicitar qualquer pedido de reajuste de preços fundado em fato imprevisível a licitante deverá fazer 

prova suficiente de que houve causa para o referido aumento, sob pena de indeferimento do pedido. 
 

p) Tem ciência que constituem motivos para rescisão unilateral do contrato e aplicação de penalidades as 
hipóteses previstas pelo art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n. 8.666/93, bem como o art. 7º da Lei n. 10.520/02, 
os quais integram o presente contrato. 

 
II – Do Contratante: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 

prazos determinados; 
 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta 
Ata e na Nota de Autorização da Despesa; 

 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 
 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 
 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

              11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 
 11.2 - A responsável pela fiscalização do contrato será a Sra. Neni Aparecida Caroba Canterteze, Diretora Municipal 

de Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

             12.2 – O fornecedor terá o seu contrato RESCINDIDO unilateralmente pelo Município, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, caso verificados os motivos do art. 78, incisos I à XII, da Lei n. 8.666/93, bem como ocorrer a hipótese do art. 7º da 
Lei n. 10.520/02, sem prejuízo da apuração das penalidades cabíveis 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
13.1 – Assegurada a defesa prévia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de multa à Contratada: 

 
c) multa de mora, a qual incidirá mensalmente no percentual de 1% (um por cento), por atraso injustificado 

na entrega do produto, no início da execução dos serviços ou no andamento dos serviços, a contar da 
data que a contratada foi notificada do atraso pelo Município até eventual rescião unilateral do contrato 
por culpa da contratada. 

d) multa de 10% do valor dos itens vencidos pela contratada, em caso de rescisão unilateral do contrato, 
uma vez verificados os motivos do art. 78, incisos I à XII, da Lei n. 8.666/93, bem como ocorrer a 
hipótese do art. 7º da Lei n. 10.520/02 
 

13.2 - A aplicação das penalidades de multa previstas nas alíneas a) e b) do item anterior serão cobradas 
cumulativamente se ambas forem aplicadas. 

 
13.3 - A multa poderá descontada do valor de eventual garantia prestada e dos pagamentos devidos pela 

Administração, ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente, acrescida de juros e correção monetária em todos os casos. 
 
13.4 - A multa não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar à Administração. 
 
13.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 
d) advertência; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 

 
13.6 - Poderá também ser aplicada a penalidade do art. 7º da Lei n. 10.520/02, em caso de quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficando impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 
da Lei n. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato. 

 
13.7 - Para a aplicação de penalidades, será facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de 

licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 87, §2º, da Lei n. 8.666/93, a contar da assinatura do aviso de recebimento 
da correspondência encaminhado ao endereço constante da proposta da contrada. 

 
13.8 - Para a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderá ser concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos, nos termos do art. 87, §3º, da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

14.1 - Os licitantes são obrigados a apresentar propostas de preços compatíveis com o mercado, ainda que o 
preço estimado pela Administração constante em edital seja superior ao praticado. 

 
14.2 - Fica expressamente vedada qualquer conduta praticada pelos licitantes com o fim de combinar entre si a 

divisão de itens, ou afastar potenciais licitantes com o fim de frustar a competitividade do certame. 
 
14.3 - Em observância aos itens anteriores, a contratada declarará sobre as penas da lei que os preços oferecidos 

são compatíveis com o mercado e que não ajustarem entre si qualquer expediente para frustar a competitivade do certame. 
 
14.4 - Em caso de qualquer suspeita de combinação, ajuste ou qualquer outro expediente com o fim de frustar ou 
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fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório ficará rescindido o contrato sem direito à qualquer indenização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

                 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

                16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

                 16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de 
Registro de Preços. 

 
                 16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 

Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

                 16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em 

contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

                  16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 
                 16.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 

seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

                 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 
 

Jardim Alegre-PR, 28 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

 

José Roberto Furlan  7DATA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Milton Caputo Junior  

Contratada 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 

  
 

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/03/2020 às 20:41:08

                            19 / 32



20 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1135                                          Jardim Alegre, Quarta-Feira,  04 de Março de 2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2020 - PMJA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 
PROCESSO ADM. Nº 005/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS, BEM COMO, COMPUTADORES, IMPRESSORA, TABLETS E DEMAIS SUPRIMENTOS 
DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, a empresa:  
 
 
FENIX INFORMATICA E TELEFONIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.047.599/0001-32, 

com sede na Avenida Manoel Ribas nº 791, sala 01, centro, na cidade de União da Vitória – Paraná, CEP: 84.600-000, neste ato 
representada pelo Senhor Odirlei Dozorski, portador da Cédula de Identidade, RG nº 6.237.661-9 e inscrito no CPF/MF nº 

029.451.369-88, residente e domiciliado a Rua Professora Amazilia nº 1420, centro, na cidade de União da Vitoria – Paraná, CEP: 
84.600-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 44  
Valor Total do Lote: 3.889,90 (três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa centavos). 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1  
Monitor Igual ou superior a (LG LED 19.5´ 
Widescreen, VGA - 20M37AA) 
Tela: 
- Tamanho da tela (Polegadas): 19,5" 
- Formato: 16:9 Widescreen 
- Contraste: 5.000.000:1 
- Tempo de Resposta: 5ms (GTG) 
- Brilho: 200 cd/m² 
- Resolução Máxima: 1366 x 768 
- Pixel Pitch: 0.3177 (H) x 0.307 (V) (mm) 
- Suporte de cores: 16,7 M 
- Ângulo de Visão: H:90° / V:65° 
- Frequencia Horizontal: 30 ~ 61 kHz 
- Frequencia Vertical: 56 ~ 75 Hz 
- Revestimento da Tela: Anti- Glare, Hard Coating 
(3H) 
 Características Físicas: 
- Tipo: LED 
- Alimentação: Externa (adaptador) 
- Dimensões (LxPxA) Produto: 463 x 357 x 168 mm 
- Dimensões (LxPxA) Produto sem base: 463 x 287 x 
57 mm 
- Cor Frontal: Preto 
- Cor da Base: Preto 
- Cor Traseira: Preto 
 Entrada de Sinal: 
- Conector de entrada: D-Sub (RGB) 
 Recursos:  

KG 20M37AA 
19,5'' 

Un 10 R$ 388,99 R$ 3.889,90 
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- Recursos Especiais: Flicker Safe, Reader Mode, 
Super Energy Saving, Dual Smart Solution 
- Furação para Suporte de Parede: Vesa (75 x75 
mm) 
 Consumo de energia: 
- Normal: 20W (Típico) 
 Conteúdo da embalagem: 
- Monitor LED  
- Cabo de Força (power cord) 
- Adaptador AC 
- Cabo D-SUB 
- Manual do usuário 
Alimentação: cabo de força padrão NBR 14136 ou 
adaptador compatível.). Voltagem:110v - Garantia 
mínima de 1 (um) ano. 
Monitor Igual ou superior a (LG LED 19.5´ 
Widescreen, VGA - 20M37AA) 
Tela: 
- Tamanho da tela (Polegadas): 19,5" 
- Formato: 16:9 Widescreen 
- Contraste: 5.000.000:1 
- Tempo de Resposta: 5ms (GTG) 
- Brilho: 200 cd/m² 
- Resolução Máxima: 1366 x 768 
- Pixel Pitch: 0.3177 (H) x 0.307 (V) (mm) 
- Suporte de cores: 16,7 M 
- Ângulo de Visão: H:90° / V:65° 
- Frequencia Horizontal: 30 ~ 61 kHz 
- Frequencia Vertical: 56 ~ 75 Hz 
- Revestimento da Tela: Anti- Glare, Hard Coating 
(3H) 
 Características Físicas: 
- Tipo: LED 
- Alimentação: Externa (adaptador) 
- Dimensões (LxPxA) Produto: 463 x 357 x 168 mm 
- Dimensões (LxPxA) Produto sem base: 463 x 287 x 
57 mm 
- Cor Frontal: Preto 
- Cor da Base: Preto 
- Cor Traseira: Preto 
 Entrada de Sinal: 
- Conector de entrada: D-Sub (RGB) 
  
Recursos:  
- Recursos Especiais: Flicker Safe, Reader Mode, 
Super Energy Saving, Dual Smart Solution 
- Furação para Suporte de Parede: Vesa (75 x75 
mm)  
Consumo de energia: 
- Normal: 20W (Típico) 
 Conteúdo da embalagem: 
- Monitor LED  
- Cabo de Força (power cord) 
- Adaptador AC 
- Cabo D-SUB 
- Manual do usuário 
Alimentação: cabo de força padrão NBR 14136 ou 
adaptador compatível.). Voltagem:110v - Garantia 
mínima de 1 (um) ano. 
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LOTE 88  
Valor Total do Lote: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Roteador igual ou superior ao Mikrotik 
Routerboard Rb 2011uias-2hnd-in L5 
Velocidade da CPU 600MHz 
RAM 128MB 
Portas LAN 5 
Gigabit 5 
MiniPCI 0 
Sem fio integrada sim 
Padrões sem fio 802.11b/g/n 
USB microUSB 
Power Jack 8-28V DC 
Suporte 802.3af Não 
PoE 8-28V DC na ether1 
Monitor de voltagem Sim 
Monitor de temperatura da CPU Não 
PCB temperatura do monitor Sim 
Dimensões 214 milímetros x 86 milímetros para 
PCB 
Sistema Operacional RouterOS 
Faixa de temperatura -35C a +65 C 
RouterOS Licença L5 
Ganho da antena 4dBi 
Monitor de corrente Não 
TX poder 30dBm 
CPU Atheros AR9344 
Max Consumo de energia 11W 
As portas SFP 1 
Alimentação: cabo de força padrão NBR 14136 
ou adaptador compatível.). Voltagem:110v - 
Garantia mínima de 1 (um) ano. 

MIKROTIC 
ROUTERBOARD 
RB 2011UIAS-
2HND-IN L5 

Un 3 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

 
LOTE 96 LOTE 96 
Valor Total do Lote: 2.279,00 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais). 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TV LED no mínimo 55’’, resolução 4k, com entradas HDMI, 
bivolt, controle remoto. 

TCL 
55P8M 

Un 1 R$ 
2.279,00 

R$ 
2.279,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 8.568,90 (oito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e noventa centavos). 

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Materiais de processamento de dados, 
bem como, computadores, impressora, tablets e demais suprimentos destinados aos departamentos desta municipalidade, 

de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Eletrônico nº 005/2020 e 
Processo Administrativo nº 005/2020, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

                Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do 
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Município de Jardim Alegre, mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras, os quais 
deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias 

durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
                 A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
 5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, quando possível, 
às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
 5.2 – A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
de recebimento da Nota de Autorização da Despesa pelo fornecedor em seu email, expedida pela Divisão de Compras, entregues 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS E PRODUTOS. 
 
 5.3 – O produto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 

definidos no item 5.5 abaixo. 
 

                 5.4 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
                6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços 

e serão fixos e reajustáveis. 
 

                6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
 

                6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

                 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição e reajuste, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem como 
§ 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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                 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 
atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
                 7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem como 

§ 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

 
                  7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para a 
alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
                   8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização 
do Sistema de Registro de Preços. 

 
                 8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

                 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do produto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais. 
 
                 9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o 

fornecimento dos produtos contratados; 
 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 

conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da presente 

ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 

vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo 
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente contrato; 
 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 

 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
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h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 

seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 

contaminação, condenado por autoridade sanitária; 
 
q) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 

r) Prestar durante todo o contrato os serviços e a entrega dos produtos nos exatos termos e especificações 
técnicas definidos no termo de referência do edital de licitação, bem como de sua proposta. 

 
s) Deverá garantir durante todo o período do contrato o fornecimento de serviços e produtos que se obrigou a 

fornecer em quantidades, forma e prazos assinalados pela Administração Pública. 
 

t) Tem ciência a empresa que não serão aceitas as entregas parciais dos produtos solicitados, nem a entrega 
apresentando especificações diversas do edital de licitação. 

 
u) Tem o dever de informar adequadamente e manter atualizado pela Administração todos os endereços e telefone 

para contato. 
 

v) A licitante tem ciência de que as solicitações de entrega e/ou de início dos serviços serão encaminhadas ao 
email informado para a apresentação das propostas, bem como todas as demais notificações relativas ao 
processo. 

 
w) Quando solicitar qualquer pedido de reajuste de preços fundado em fato imprevisível a licitante deverá fazer 

prova suficiente de que houve causa para o referido aumento, sob pena de indeferimento do pedido. 
 

x) Tem ciência que constituem motivos para rescisão unilateral do contrato e aplicação de penalidades as 
hipóteses previstas pelo art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n. 8.666/93, bem como o art. 7º da Lei n. 10.520/02, 
os quais integram o presente contrato. 

 
II – Do Contratante: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 

prazos determinados; 
 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta 
Ata e na Nota de Autorização da Despesa; 

 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 
 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 
 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

              11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
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plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
 11.2 - A responsável pela fiscalização do contrato será a Sra. Neni Aparecida Caroba Canterteze, Diretora Municipal 

de Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

             12.2 – O fornecedor terá o seu contrato RESCINDIDO unilateralmente pelo Município, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, caso verificados os motivos do art. 78, incisos I à XII, da Lei n. 8.666/93, bem como ocorrer a hipótese do art. 7º da 
Lei n. 10.520/02, sem prejuízo da apuração das penalidades cabíveis 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
13.1 – Assegurada a defesa prévia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de multa à Contratada: 

 
e) multa de mora, a qual incidirá mensalmente no percentual de 1% (um por cento), por atraso injustificado 

na entrega do produto, no início da execução dos serviços ou no andamento dos serviços, a contar da 
data que a contratada foi notificada do atraso pelo Município até eventual rescião unilateral do contrato 
por culpa da contratada. 

f) multa de 10% do valor dos itens vencidos pela contratada, em caso de rescisão unilateral do contrato, 
uma vez verificados os motivos do art. 78, incisos I à XII, da Lei n. 8.666/93, bem como ocorrer a 
hipótese do art. 7º da Lei n. 10.520/02 
 

13.2 - A aplicação das penalidades de multa previstas nas alíneas a) e b) do item anterior serão cobradas 
cumulativamente se ambas forem aplicadas. 

 
13.3 - A multa poderá descontada do valor de eventual garantia prestada e dos pagamentos devidos pela 

Administração, ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente, acrescida de juros e correção monetária em todos os casos. 
 
13.4 - A multa não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar à Administração. 
 
13.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 
g) advertência; 
h) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
i) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 

 
13.6 - Poderá também ser aplicada a penalidade do art. 7º da Lei n. 10.520/02, em caso de quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficando impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 
da Lei n. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato. 

 
13.7 - Para a aplicação de penalidades, será facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de 

licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 87, §2º, da Lei n. 8.666/93, a contar da assinatura do aviso de recebimento 
da correspondência encaminhado ao endereço constante da proposta da contrada. 

 
13.8 - Para a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderá ser concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos, nos termos do art. 87, §3º, da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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14.1 - Os licitantes são obrigados a apresentar propostas de preços compatíveis com o mercado, ainda que o 
preço estimado pela Administração constante em edital seja superior ao praticado. 

 
14.2 - Fica expressamente vedada qualquer conduta praticada pelos licitantes com o fim de combinar entre si a 

divisão de itens, ou afastar potenciais licitantes com o fim de frustar a competitividade do certame. 
 
14.3 - Em observância aos itens anteriores, a contratada declarará sobre as penas da lei que os preços oferecidos 

são compatíveis com o mercado e que não ajustarem entre si qualquer expediente para frustar a competitivade do certame. 
 
14.4 - Em caso de qualquer suspeita de combinação, ajuste ou qualquer outro expediente com o fim de frustar ou 

fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório ficará rescindido o contrato sem direito à qualquer indenização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

                 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

                16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

                 16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de 
Registro de Preços. 

 
                 16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 

Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

                 16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em 

contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

                  16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 
                 16.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 

seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

                 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 

Jardim Alegre-PR, 28 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 

José Roberto Furlan  FENIX INFORMATICA E TELEFONIA LTDA 
ME 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Odirlei Dozorski  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

  

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 
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DESPACHO 
 

REF.: Pregão Eletrônico 010/2020 

 
    I – Recebi hoje. 

 
II –  Após análise da impugnação apresentada pela empresa M. M. O. Serviços Ltda - ME, através de e-mail 

recebido dia 21 de fevereiro às 15:37, e baseado no Parecer do Setor Jurídico, acolho parcialmente a impugnação apresentada pela 
mesma, mantendo a Declaração de Inexistência de Parentesco com o poder Executivo, e retirando o poder Legislativo da Declaração 
exigida. 

 
  III – Sendo assim remeto ao setor de licitações para as alterações e continuidade ao processo.  

                 
    IV – Publique-se. 

 
Jardim Alegre, 03/03/2020 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
DESPACHO 

 
REF.: Pregão Presencial 099/2019 

 
    I – Recebi hoje. 

 
II –  Após análise das impugnações apresentadas pelas empresas GOLED Industria e Comercio Ltda e Eletro 

Zagonel Ltda, e baseado nos Pareceres do Setor Jurídico e Técnico da Engenharia, DEFIRO as impugnações apresentadas pelas 
mesmas, alterando-se as exigências do edital conforme o Parecer Técnico da Engenharia. 

 
  III – Sendo assim remeto ao setor de licitações para as alterações e continuidade ao processo.  

                 
    IV – Publique-se. 

 
Jardim Alegre, 04/03/2020 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
     ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 01/2020 
 

  
                              O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a proposta de contratação de 
servidor público municipal, através de Concurso Público, para compor o quadro de pessoal sob o regime de trabalho Estatutário, 
RESOLVE, convocar as pessoas abaixo relacionadas, para preenchimento de vagas, à comparecer Junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumirem os cargos para o qual 

prestaram concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº001/2018. 
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Quadro de Pessoal Estatutário 

Nome dos Candidatos Inscrição Cargo – carga horária 

Mariana Santini  004.700.303-66 Educador Físico 40 horas semanais 

Tadeu Cardoso 004.700.303-43 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 

Juliano dos Santos Pereira 004.700.298-85 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 

Wellington Hereman Dela Torres 004.700.288-90 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 

Sávio da Paz Oliveira 004.700.296-01 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 

Joás Rodrigues da Silva 004.700.279-21 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 

Gabriel Santos de Oliveira 004.700.275-88 Agente Administrativo  
40 horas 

Roberto Marques Alves  004.700.273-17 Auxiliar Administrativo  
40 horas semanais 

Fabiana Bineli 004.700.300-59 Auxiliar de Enfermagem  
40 horas semanais 

 
Os candidatos oram convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos que 
seguem abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão conferidos com o original na entrega 
dos documentos. 
 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 
V- Comprovante de residência e fotocópia; 
VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 
VIII - Registro no órgão de classe e fotocópia; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho; 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP; 
XVII-Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 
 
                        Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos quatros dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte. (04/03/2020). 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

BELINO SILVA ROCHA 

DIRETOR DE RH 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
     ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 02/2020 
 
                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a proposta de contratação de 
servidor público municipal, através de Concurso Público, para compor o quadro de pessoal Emprego Público, sob o regime de 
trabalho Celetista, RESOLVE, convocar a pessoa abaixo relacionada, para preenchimento de vagas, à comparecer Junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir o cargo para 

o qual prestou concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº002/2018.  
                                                                Quadro Celetista 

Nome da Candidata Inscrição Cargo – carga horária 

Graziele Fernanda Mostachio 004.800.284-82 Enfermeiro PSF 40 horas 

A candidata ora convocada deverá atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos que seguem 
abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo 
qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pela convocada, que serão conferidos com o original na entrega 
dos documentos. 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 
V- Comprovante de residência e fotocópia; 
VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 
VIII - Registro no órgão de classe e fotocópia; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho; 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP; 
XVII-Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 
 
                        Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte. (04/03/2020). 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

BELINO SILVA ROCHA 

DIRETOR DE RH 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 
18/03/2020, através da plataforma eletrônica BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – www.bll.org.br, licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição parques infantis instalados e bancos de concreto coloridos para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 04 de março de 2020. 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO - RETIFICADO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2019 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que após analises das impugnações, 
houve uma retificação no Edital e com isso fará realizar em nova data a abertura da licitação que será às 13:30 horas, do dia 
18/03/2020, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de luminárias led padrão viária e postes ornamentais, 
para atender as necessidades do município. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 04 de março de 2020. 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020 
 

 
SÚMULA: Concede o título de cidadão honorário do Município de Jardim 

Alegre, Estado do Paraná ao Senhor Vilmar Sebastião Sebold. 
 

O Plenário da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou e a Mesa Executiva promulga o seguinte Decreto: 
 
Art. 1º. Concede o título de cidadão honorário do Município de Jardim Alegre Estado do Paraná ao Senhor Vilmar Sebastião Sebold. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Plenário Vereador Geraldo Gonçalves, Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte (04/03/2020). 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
RUBENS VANDERLEI DE CASTRO 

Presidente da Câmara 
 
 
 
 

______________________________ 
MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 

1º Secretário 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/03/2020 às 20:41:09

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            32 / 32

http://www.tcpdf.org

		2020-03-04T20:41:08-0300




